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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 22 (Vinte e Dois) dias do mês de Julho do ano de 2022 procedemos a
; abertura deste volume nº O! do processo nº 64621,014485/2022-16 que se inicia com
| a folha nº01 (um) para constar. cu ISAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR -
[1º TEN“ Chefe da Seção de Aquisições, Licitações c Contratos subscrevo c assino.

ISAIAS BARBOSA DE OL IVE
Respondendo pela Seção de Aquis

RA JÚNIOR - 1º TEN
pes. licitações c Contratos
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CONFERIDO

Processo autuado sob o nº 64621.014485/2022-16 que trata da Prestação de Cursos dei
capacitação. para os militares deste Parque Regional de Manutenção. constituído inicialmente com73 (Setenta e Três) folhas, devidamente numeradas c rubricadas:

a) Parte de Requisição (FI. 03):

b) Despacho do Ordenador de Despesas para abertura de Processo Licitatório (FI. 04):

Cópia da Port. nº 608 de 23 Julho 2021 nomeando Diretor (FI. 05 e 06):
«3 Boletim Interno Especial nº 002 de 10 Dez 21 designando Ordenador de Despesas (FL. 07 e 08):
e) Cópia do 82. art 23 do Decreto Nº 98,820. de 12 de janeiro de 1990 —- RAE (FL. 09a 10);
8 Declaração para Eleitos de Despesas - LRE (kl. 11):

giustificativa de Enquadramento da Dispensa (FL. 12).

h) Justificativa da Contração (FL. 13 a 15):

1) Proposta Comercial (EL 16 a 19):

|) Mapa Comparativo (F1.20):

k) Certidões Negativas (F1.21 2 30):

1 Declaração de Inexistência de fatos impeditivos e não emprega menor de 18 anos (Fl.31e32):
m) Declaração de não fracionamento da despesa (FI. 33):

n) Contrato Social (FI. 34 a 54):

o) Projeto Básico e Aprovação do Projeto Básico (E]. 55 a 64):

+ Minuta do Contrato (FI. 65 a 68):

q) Nota de Crédito (F] 69):

t) Certidão do Poder Judiciário (1. 70): e

s) Notas de Empenho (FL. 71 c 72).

9 Despacho do OD ao Suporte (FI. 73).

Recife. 22 de Julho de 2022

a»A .ISAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR- 1º TEN

Chefe da Seção de Aquisições) Licitações e Contratos
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Parte Requisitória nº 126 /22 — Almox. Recife, 03 de junho de 2022.

Do Chefe do Almoxarifado Modalidade da aquisição:Ao Sr Ordenador de Despesas do PgRMnt7 () Participante  (X) DispensaAssunto: ( ) Mat ( ) Mat Perm (X) Sv ( ) Adesão () Inexigibilidade
( ) Cotação

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito providências junto ao Ordenador de Despesas do PqR Mr,no sentido de aprovar a aquisição do serviço abaixo discriminado:

EMPRESA: SEST SENAT

> CNPJ: 73.471.963/0004-33
RAZÃO SOCIAL: SEST SENAT - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE/NACIONAL DEq APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

[,
VALOR VoITEM | Si NOMENCLATURA QNT UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Curso de instrutor de Trânsito 4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00Í

1

2 48 Curso de Diretor Geral 1 R$ 300,00 R$ 300,00

3 Curso de Diretor de Ensino 1 R$ 300,00 R$ 300,00
l

i

. n nnº VALOR TOTAL: R$6.600,00
|

PETRÔNIO JAI A SILVA - 2º Ten
Chefe dY C F COND

LoJIQÃO LUCAS SILVA DE SOUZA -1º Tene SiS
LUCAS AMARAL DE SOUZA - Cap

Fiscal Administrativo

DESPACHO DO OD:
1. Aprovo a aquisição do serviço constante da Parte Requisitória nº 126/2022 da UASG 160200, determinando aabertura do processo administrativo correspondente. (DISPENSA);
2. O referido serviço destina-se ao C F COND do PqRMnt'7, deverá ser empenhado baseando-se no Inciso XIJt,do Art. 24º, da Lei 8.666/93;
3. Modalidade de Empenho: GLOBAL;
4, Autorizo empregar o crédito disponível na UG 160200:
5. NC Número: 2022NC007661/ COTER de 11 MAIO 2022.

. = o[ Ev ESF | PTRES | FONTE ND. ; UGR Pi |300065 1 [158594 / 01000000000 | 339039 . 110407 AIDTDEFOUTR|
Odenafor de Despesas do Pq R Mnt/7

RR]
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(Pg R MB/7º RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora: 64621

Processo nº 64621.014485/2022-16
Assunto: Prestação de Cursos de Instrutor, Diretor Gerale Diretor de Ensino
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Í. Autorizo o início dos procedimentos necessários à Dispensa de Licitação para o serviço de
cursos de Instrutor, Diretor Geral e Diretor de Ensino, para o Parque Regional de Manutenção conforme
solicitação contida na Parte Requisitória nº 126/22 — Almosx, de 06 de junho de 2022.

2. A Comissão de Licitações adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

3. Para fins do Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos da Nota de
credito descentralizada pelo escalão superior.

Recife-PE. 03 de junho de 2022.

MARCEL SUNLZYLBERBERG— TC
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO "a
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T))

PORTARIA DE PESSOAL - C EX Nº 608, DE 21 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI,alinea 'g', da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5751, de 12 de abrilde 2006, e o art. 9º, inciso Il, alinea “a, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças doExército. aprovado peto Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97 de 9 de junho de1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:
NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos deComandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais:

- do 17º BIS (Tefé-AM), o Ten Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA;

- do 50º BIS (imperatriz-MA), o Ten Cel INF (0113982649) CHRISTIANO STEFANES MENDES DE
MELO;

- do 51º BIS (Aitamira-PA), o Ten Cel INF (0113977342) LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA E SILVA;

- do 52º BIS (Marabá-PA), o Ten Cel INF (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE LIMA;

- do 53º BIS fitaituba-PA), o Ten Cel INF (0113992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE SOUSA;

- do 54º BIS (Humaitá-AM), o Ten Cet INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE BRITO;

- do Cmdo Fron SOLIMÕES / 8º BIS (Tabatinga-AM). o Ten Cel INF (0194523734) LUIZ AFONSO*

GOMES DE SOUSA FILHO:

- do Cmdo Fron AMAPA / 34º BIS (Macapá-AP), o Ten Cel INF (0113994842) GEORGE ALBERTO
GARCIA DE OLIVEIRA;

- do Cmdo Fron JURUÁ / 61º BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Cel INF (1182660736) WILDSON
PEREIRA SANTOS,

- do Cmdo Fron JAURU / 66º BI Mtz (Cáceres-MT), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES
RAMOS;

- do 17º B Fron (Corumbá-MS), o Ten Cel INF (0113997043) LEANDRO CORRÊA PIMENTEL;

- do 1º Bl Mec (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114814742) JOBEL SANSEVERINO JUNIOR:

- do 2º BIL (São Vicente-SP), o Ten Cet INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE ESTEVES;

- do 4º BIL (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0196098339) WILIAM RODRIGUES OCHSENDORF E
SOUZA;

- do 5º BIL (Lorena-SP), o Ten Cel INF (0113972145) ATTILA ZOLTÁN BALCZO DE ANDRADE:

- do 6º Bil (Caçapava-SP), o Ten Cel INF (0113971949) ANDRÉ RICARDO LESSA PEREIRA;

- do 7º BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cel INF (0308920040) MARCELO SOARES DE
OLIVEIRA;

- do 10º BIL - Mth Quiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113995542) JALES RESENDE SIQUEIRA;
- do 11º Bi Mth (São João dei-Rei-MG), o Ten Cel INF (0187690730) MOISES FELIPE GERVAZONI

VIANA;

- do 12º Bit - Mth (Belo Horizonte-MG), o Ten Cet INF (0520811845) HERNUM PAZ DA SILVA
NETO:

- do 13º BIB (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel INF (0521213843) RODRIGO CAMPOS TORREZAM;

- do 15º BI Mtz (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204719348) ANDRÉ GIANASI JÚNIOR;



- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130534647) GEDEEL MACHADO BhiTO E,VALIN; aos
- do 1º BF Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113984645) FELIPE DE CARVALHO ABBUD; 3

Y- do 1º B Op Psc (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0858437338) JOÃO CARLOS DA SILVA NETJÚNIOR;

- da 3º Cia F Esp (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113965347) HIALLYSON ELLER a (!,
CRUZ LANDIM;

- do 3º B Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten CeLiNE (0623039641) ELTON FREIRE DE OLIVEIRA:
- do 1º Bt DOBRN (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cet ART (0113971741) ANDERSON WALLACE DE

PAIVA DOS SANTOS;

- do 6º B Inttg Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cel ART (0113986749) LUÍS RICARDO AGUIAR:
- do Nu 1º B intlg Mil (Porto Ategre-RS), o Ten Cet CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO SODRÉ DE

CASTRO JÚNIOR:

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0195457338) GUSTAVO MONTEIRO MUNIZ
COSTA:

- do CPOR 7 RJ (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cet COM (0114796147) MARCELINO HADDAD AQUINO
CARNEIRO;

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel NF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA SILVA:

- do € Id Ex (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0317957546) FABIANO SIMON;

- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES FERNANDES;

- do AHEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (011154364 DAVID DA SILVA MEZAVILA;

- do IPCFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO DA CUNHA;
- do BCSv/ESA (Três Corações-MG), o Ten Cel INF (0419660741) ROGÉRIO PREVATO MOREIRA

ORBE:

- do Pg R Mnt 7 5º RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0114833148) MARCELO VANNI,

- do Pg R Mnt / 6º RM (Salvador-BA), 0 Ten Cel QMB (0113981641) ANTONIO DALMI BIÉ JUNIOR;

“V- do Pq R Mt / 7º RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM Met (0420069247) MARCEL PASSOS
ZYLBERBERG:

- do Pq R Mnt 7 8º RM (Belém-PA), o Ten Cel QMB (0858676430) MARCUS VINICIUS LOPES
RODRIGUES,

- do Pq R Mnt 7 12º RM (Manaus-AM), o Ten Cel QMB (0419835848) KLEIDSON GOMES
PANTALEÃO:

- da CRO / 8º RM (Belém-PA), o Ten Cel GEM EL (0114575442) RENATO BAGATELLI;

- da CRO / 11º RM (Brasilia-DF), o Ten Cel QEM FC (0114830946) FRANCISCO THARCIO GOMES
COSTA:

- do 1º CGEO (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Cart (0115395048) MARCUS FABIANO SILVA
SALDANHA:

- do 2º CGEO (Brasilia-DF), o Ten Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI ACÁCIO:

- do 3º CGEO (Olinda-PE), o Maj QEM Cart (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE CERQUEIRA;
- do 4º CGEO (Manaus-AM). o Ten Cel QEM Cart (0115403248) EMERSON MAGNUS DE ARAÚJO

XAVIER;

- da B Adm Curado (Recife-PE), o Cel ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE MOURA;

- da B Adm Ap/3º RM (Porto Alegre-RS). o Ten Cel INF (1126521044) RICARDO PRADO DO
MONTE,
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Presidência da República
Subchefia ; tos Jurídicos

DECRETO Nº 98,820. DE 12 DE JANEIRO DE 1990.

Vide Decreto de 24 de maio de 1994. Aprova o Regulamento de Administração do Exército (RAEJHR-3).
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, itens IV e VI, da
Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Administração do Exército (ARE) (R-3), que com este baixa.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 3.251, de 9 de
novembro de 1938 e demais disposições em contrário.

Brasilia, 12 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
JOSÉ SARNEY
Leonidas Pires Gonçalves

REGULAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO EXÉRCITO

ÍNDICE

TÍTULO |

Generalidades

Art.

Capítulo | Finalidade... 1º

Capítulo Il - Conceitos Básicos... 2º

Capítulo III Princípios Fundamentais..................... 3º/6º

Capítulo IV Estruturas do Exército... 718º

TÍTULO |
Das Organizações Militares e das Unidades Administrativas

Capítulo | Generalidades........... 941
Capítulo IH Criação, Localização de Sede, Subordinação, Organização, Transformação e Extinção de
Organizações Militares... 1216

Capítulo III Concessão e Cassação de Autonomia Administrativa... 17/20



TÍTULO tl
Dos Agentes e Auxiliares da Administração e suas Atribuições

Capítulo | Agentes da Administração... 21

CAPÍTULO fil

Atribuições

1 Do Agente Diretor

Art. 23. Ao comandante compete a condução de todas as atividades desenvolvidas pela Organização Militar.

8 1º No exercício da direção integral das atividades administrativas da Unidade Administrativa, a autoridade
referida neste artigo denomina-se Agente Diretor (AD).

5 2º Esta autoridade se intitulará Ordenador de Despesas (OD), quando na função específica da direção
exclusiva das atividades de administração orçamentária e financeira, e, no que estiver fixado em legislação
específica, na direção das atividades de administração patrimonial.

5 3º A delegação de competência da função de Ordenador de Despesas será regulada por legislação
específica.

Art. 24. O Agente Diretor tem nos agentes executores diretos e indiretos os elementos de execução de suas
atribuições.

Art. 25. O Agente Diretor, como principal responsável pela administração da unidade, deve tomar todas as
providências de caráter administrativo necessárias ao desempenho das atividades fim e meio da unidade,
de acordo com a legislação em vigor, sendo responsável, portanto, pelos atos e fatos administrativos
praticados na sua UA.

Art. 26. Na Unidade Administrativa comandada, dirigida ou chefiada por Oficial-General, a função de Agente
Diretor, quando aquela autoridade julgar conveniente, poderá ser delegada, total ou parcialmente, a
qualquer oficial superior mais antigo que os demais agentes da administração.
$ 1º Deverão ser publicados em boletim da UA o ato de delegação de competência e, quando parcialmente,
as atribuições delegadas.

$ 2º A autoridade que delegar atribuições de Agente Diretor devera exercer fiscalização sobre a atuação do
seu delegado, de forma a certificar-se de que as suas diretrizes e os dispositivos regulamentares estão
sendo cumpridos.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7
(Pq R MB/7' RM/1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Processo nº 64621.014485/2022-16
Assunto: Prestação de Cursos de Instrutor, Diretor Geral e Diretor de Ensino
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7

DECLARAÇÃO

Declaro, para efeito de despesas, que a contratação de empresa para prestação de Cursos de
Instrutor, Diretor Geral e Diretor de Ensino, para o Parque Regional de Manutenção/7, está de acordo
com o que prescreve o disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Trata-se de empenho e licitação de fornecimento de curso, o qual será adquirido no exercício de
2022 com recursos do mesmo, previstos e disponibilizados, conforme Nota de Crédito disponibilizada
pelo Escalão Superior, não causando impacto orçamentário. Dessa forma é compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, estando contemplada na Proposta Orçamentária de
2018.

Recife, 03 de junho de 2022

MARCEL PASSOS XY LBERBERG - TC
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7º RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Processo nº 64621,014485/2022-16
Assunto: Prestação de Cursos de Instrutor, Diretor Geral e Diretor de Ensino
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7

JUSTIFICATIVA

Reconheço que o processo nº 64621.014485/2022-16, está corretamente enquadrado no inciso
Il do Art. 25, da Lei 8.666/93, que em sua redação trata:

“para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação”

O Art. 13 por sua vez em seu Inciso IV objetifica:

“treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”,

Recife-PE, 03 de junho de 2022

MARCEL PAS YLBERBERG - TC
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7

“A Casa Forte da Manutenção”



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7º RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

1. O Serviço Social do Transporte (SEST) e do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte justifica-se visto que são entidades civis, sem fins lucrativos. O SEST/SENAT foram
criadas em 14 de setembro de 1993, pela Lei 8.706, a partir de um processo de conscientização do
setor e de entidades sindicais. Estas entidades têm se firmado como substanciais colaboradoras para O

desenvolvimento dos setores de transportes, atuando na formação e na qualificação de profissionais
para o mercado, aptos às novas tecnologias e às complexas forma de trabalho, além de atender as
novas diretrizes de formação de profissionais especializados, principalmente, na área dos transportes.

À contratação do serviço, deve-se, ainda, a necessidade de capacitação de militares nos diversos cursos
da área do transporte onde o Centro de F. ormação de Condutores da 7º Região Militar (CFCond 7º RM)
tem atuado de forma decisiva. As Instituições de Ensino do Sistema “S” em referência possuem notada
especialização e excelência em especialização em atividades técnicas voltadas ao transporte, além de
terem apresentado conteúdo pragmático e material didático personalizado que aborda seus principais
componentes, atendendo, dessa forma, a todas as necessidades CFCond 7º RM para a qualificação dos
militares das diversas Organizações Militares da 7º RM.

2. Tendo em vista a necessidade de capacitação de pessoal e, ainda, atendendo a necessidade da
administração pública, buscando a qualificação do seu pessoal para um melhor desenvolvimento das
atividades profissionais, os agentes da administração, para que haja competência e habilidades
necessárias para os desempenhos dos cargos, das funções e das atribuições previstas para os quadros
das Organizações Militares apoiadas pelo Centro de Formação de Condutores da 7º Região Militar.

3. Com Unidades Operacionais localizadas nos grandes centros urbanos e em postos de
abastecimento das principais rodovias do país, o SEST/SENAT está presente em todos os estados
brasileiros.

4. O objetivo é articular as ações de desenvolvimento profissional e promoção social em um
ambiente favorável às práticas educativas e com espaços, ferramentas e tecnologias dedicados ao



a
conhecimento e à qualificação, contribuindo para o aumento da produtividade da competitividade. e dofortalecimento do setor de transporte brasileiro.

5. O curso a ser ministrado terá o seguinte conteúdo programático:

a. Instrutor de Trânsito
a

o +1) Pré-requisitos: Apresentar na sede do Sest/ Senat, o laudo de avaliação ps Ógica,
foto 3x4, certidão da CNH, emitida pelo Detran de origem da CNH, cópia da Carteira de
Identidade (maior de 21 anos), CPF, comprovante de endereço, certificado de conclusão do
ensino médio ou nível superior, apresentar a CNH (dentro do prazo de validade), ser habilitado,
pelo menos na categoria B, no mínimo há dois anos. Além desses documentos, o candidato não
poderá possuir infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os
últimos 12 meses (dado que é obtido pela Certidão da CNH). Não estar cumprindo pena de
suspensão, de cassação do direito de dirigir, pena decorrente de crime de trânsito, bem como
não estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.

2) Conteúdo programático: O curso abrange uma carga horária de 140 horas/aula
distribuídas entre as disciplinas: Legislação de Trânsito, Biometria, Psicologia e Medicina do
Trânsito, Noções de Engenharia do Trânsito e Prática de Direção, Atendimento ao Cliente e
Ética, Técnica de Ensino Didático, Direção Defensiva, Meio Ambiente, Mecânica, Primeiros
Socorros e Primeiros Socorros.

b. Diretor de Trânsito

1) Pré-requisitos: Ter concluído o curso de Instrutor de Trânsito, o laudo de avaliação
psicológica, foto 3x4, certidão da CNH, emitida pelo Detran de origem da CNH, cópia da
Carteira de Identidade (maior de 21 anos), CPE, comprovante de endereço, certificado de
conclusão do ensino médio ou nível superior, apresentar a CNH (dentro do prazo de validade).
Além desses documentos, o candidato não poderá possuir infração grave ou gravíssima ou ser
reincidente em infrações médias durante os últimos 12 meses (dado que é obtido pela Certidão
da CNH). Não estar cumprindo pena de suspensão, de cassação do direito de dirigir, pena
decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer seus
direitos.

2) Conteúdo programático: O curso abrange uma carga horária de 40 horas/aula
distribuídas entre as disciplinas: Técnicas de Avaliação, Psicologia Aplicada à Segurança do
Trânsito, Noções de Direito Administrativo, Chefia e Liderança, Administração Geral e
Administração de Trânsito.



co RR
3) Conformidade: os conteúdos acima estão em conformidade com as normas ABNT e

outras, em especial as seguintes: Resolução nº 285/2008— CONTRAN. Observação: “A versãoTRatualizada destas normas deve ser consultada nos respectivos sites oficiais. E .

fg RR6. Entendendo que a realização do referido curso atende as diversas necessida Ê:

Organizações Militares apoiadas no que se refere aos diversos itens apresentados, de tormaFplogaconformidade com os interesses da administração.
e, “

Recife, 01 de junho de 2022

MARCEL PA BERBERG - Ten Cel
Diretor do Pq R Mnt/7
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Serviço Social do Transporte

Serviço Nacional de emAprendizagemdo Transporte
SEST SENAT

PROPOSTA DE ATIVIDADE EDUCACIONAL Nº 008/2022

1. IDENTIFICAÇÃO

SOLICITANTE

Tenente Petronio
INSTITUIÇÃO

CNPJ
A] EXÉCITO BRASILEIRO PARQUE 7 id 09.614.209-0001-10

END.

17 de agosto, 784 — Casa Forte
MUNICIPIO

CEP
RECIFE

52.060-590
E MAIL

FONE
Cfcond7rmtngmail.com (81) 99538-0153

2. OBJETO

) CURSO — INSTRUTOR DE TRÂNSITO, DIRETOR GERAL E DIRETOR ENSINO.
Os Cursos para INSTRUTOR DE TRÂNSITO, DIRETOR GERAL E DIRETOR ENSINO,
ministrado pelo SEST SENAT visa Capacitar profissionais para o atendimento à
legislação vigente e, sobretudo, contribuir para a empregabilidade no setor do
transporte e o aumento da segurança viária, desenvolvendo em seus alunos a visão
crítico reflexiva, a adoção de comportamentos seguros no trânsito e a
responsabilidade socioambiental.

Avenida Beberibe, 3620, Beberibe - Recife/PE CEP 52130-000
Fone: (81) 2119:0213/0228 Fax: (81) 2119.0235

Fale com o SEST/SENAT: 0800 728 2891 — WWw.sestsenat.org.brDe



RR aServiço Social do Transporte

Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte

SEST SENAT
Far

pa né

Ê
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:
Fa /CARGA HORÁRIA — 180h de Instrutor de Trânsito e 40 horas Diretor-Ge

Ensino. .

CONTEÚDO - os cursos foram desenvolvidos em módulos, cujos temas e carga
horária seguem criteriosamente o estabelecido na Resolução no 789, de 18 de junho
de 2020, que altera seu anexo, ambas do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), conforme rnatriz curricular abaixo.

ad LOCAL —- Recife.

PRÉ-REQUISITOS = Ser maior de 21 anos; Exame Psicopedagógico, Ficha 19 e ser
Habilitado nas categorias B,C,D, E; Não estar cumprindo pena de suspensão do
direito de dirigir, cassação da CNH; apresentar a cópia da CNH, comprovante de
residência atualizado e em nome do aluno (caso contrário preencher a declaração
anexa); nada consta da justiça estadual
www.tipe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtm é federal,

www Jfpe.jus.br/certidaoweb/emissao, registro de pontuação www. detran.pe.gov.br.

3. INVESTIMENTO

Instrutor de Trânsito 180 HORAS R$ 1500,00Diretor de Ensino 40 HORAS R$ 300,00Diretor Geral 40 HORAS R$ 300,00

Obs.: Turma quantidade mínima 15 alunos, máximo com 25 participantes.

Avenida Beberibe, 3626, Beberibe - Recife/PE CEP 52130-000Fone: (81) 2119-0213/0228 Fax: (81) 2119.0235Fale com o SEST/SENAT: 0800 728 2891 — Www.sestsenat.org.brCD



Serviço Social do Transporte

Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte A

SEST SENAT
4. FORMA PAGAMENTO

Depósito bancário:
CO

TE

Ras

VA
8

Es

Pagamento a vista, na matricula ou até a conclusão do curso.
É necessário encaminhar cópia do comprovante de pagamento para o e-mail.
felipecristovaoQsestsenat ora.br ou tamarasilvaQsestsenat.ora.br.
Pagamento através de empenho, encaminhar cópia do mesmo, na contratação da
turma.

5. CERTIFICADO

O) Estará disponível! na secretaria do SENAT Recife — PE após o 7º dia útil do término
do curso e será entregue mediante apresentação da cópia do comprovante de
Pagamento, quando se aplicar.

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS
A) a documentação deverá ser entregue no SEST SENAT num prazo de até 06 dias
uteis antes do início do curso. A não apresentação de qualquer dos documentos no
Prazo determinado, impedirá que o participante realize curso ou que a turma
aconteça.
B) À distribuição da carga horária diária é mínima de 04 horas aula/dia e máxima de
08h aula/dia, salientando que á hora/aula do DETRAN é de 50 minutos.
C) Para ser considerado APROVADO o aluno deverá apresentar 100% de frequência
no curso e aproveitamento mínimo de 70% nas avaliações orais, escritas ou práticas,
sob pena de ficar em “PENDÊNCIA ESCOLAR”,

D) O aluno em “PENDÊNCIA ESCOLAR” deverá retornar ao SENAT num prazo de até
30 dias após a conclusão do curso para se submeter à recuperação da disciplina,devendo realizar nova matricula (com apresentação de documentos). Esta
obedecerá a Programação de Cursos do SENAT, disponibilidade de vagas e aoPagamento de taxa na secretaria.

E) O participante matriculado que não comparecer perde o curso e terá que realizar

Avenida Beberibe, 3620, Beberibe - Recife/PE CEP 52130-000Fone: (81) 2119-0213/0228 Fax: (81)2119.0235
Fale com o SEST/SENAT: 0800 728 2891 — www .sestsenat.org.brea
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Serviço Social do Transporte

Serviço Nacional de o aAprendizagem do Transporte ”
SEST SENAT

|==:

nova matricula (apresentação de nova documentação e, quando ide ahi? bj
pagamento). 9F) Substituição de participante somente poderá ser realizada até 48h uteis, antes do
início do curso.

G) nos cursos realizados fora das instalações do SEST SENAT cabe a contratante
disponibilizar data show, sala de aula e equipamento para a prática, quando se
aplicar.

H) nos cursos realizados in company, O contratante se responsabiliza pelo translado
SEST SENAT — EMPRESA — SEST SENAT.
D) Validade da proposta de 03 meses.

LSDpico
GUSTAVO JOSÉ DE SOUZA PINHEIRO

oordenador de Desenvolvimento Profissional

-» SENAT CNPJ 73.471.963/0024-33
DE ACORDO:

RESPONSÁVEL

DATA: / /2020.

Avenida Beberibe, 3620, Beberibe - Recife/PE CEP 52130-000
Fone: (81) 2119-0213/0228 Fax: (81) 2119.0235

Fale com o SEST/SENAT: 0800 728 2891 — www. Sestsenat.org.br
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So Q
Certifico que nesta data (07/06/2022 às 11:04) CONSTA no Cadastro Nacional de

Certidão Positiva

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,

quanto ao CNPJ nº 73.471.963/0001-47 os seguintes registros de condenação
com sanção ativa:

Nome: SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

CNPJ: 73.471.963/0048-00

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Foro / Comarca: MARINGA

Órgão judiciário: MARINGÁ - 2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processo nº: 00089488720218160190
Data do trânsito em julgado no 1º Grau |26/06/2020

As condenações foram cumpridas: NÃO

O) A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Sitp:idivulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
629F.5ADA.46C3.2650 no seguinte endereço: hifips:/*nwwconj ius.brimprobidade admiautenticar certidao.php

ada em: 07/06/2022 as 11:04:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Diminuir letra A-| Aumentar letra A+ | Tamanh né ida A | Alto Contras

cadastro Nacional de Condenações Cíveis Porjãio deImprobidade Administrativa e Inelegibilidade "YZ -

Conselho Nacional de Justiça - CNJ
Visitante Sa

Dados da Condenação
Consultar pessoa(s) (consultar requerido.php)



Data do Cadastramento: ER17/01/2022 15:48:34

DADOS PROCESSUAIS RELEVANTES

Esfera:

Tribunal de Justiça Estadual:

1º Grau - Justiça Estadual:

Comarca:

Varas e Juizados Estaduais:

DADOS DA PESSOA
Nome
SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

TRANSPORTE

INFORMAÇÕES DA CONDENAÇÃO FINAL

Assuntos Relacionados:

Número do Processo: 00089488720218160190 (visualizar processo.php?seq | processos10244)
Estadual

/ E ETribunal de Justiça do Estado do Paraná í Ny SÁ ;
'

1º Grau - TJPR Es Ê

N AMARINGA Eê, A
MARINGÁ - 28 VARA DA FAZENDA PÚBLICA .

CNPJ/CPF Tipo Situação iz
73471963004800 Jurídica Ativo

Improbidade Administrativa

INFORMAÇÕES SOBRE A CONDENAÇÃO

Tipo Julgamento:

Penas Aplicadas
Data do trânsito em julgado

Pagamento de multa?

Trânsito em julgado
Órgão colegiado

26/06/2020
sim Valor R$ sim O valor da multa será apurado em
22.619,15 sede de liquidação de sentença?Perda de Emprego/Cargo/Função Pública? sim

Proibição de Contratar com o PoderPúblico ou receber incentivos fiscais oucreditícios, direta ou indiretamente,ainda que por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário?

SIM

Proibição de Contratar com o Poder
Público, direta ou indiretamente, simainda que por intermédio de pessoa ...jurídica da qual seja sócio Até
majoritário?
Proibição de receber incentivos
fiscais, direta ou indiretamente, smainda que por intermédio de pessoa ...jurídica da qual seja sócio Até
majoritário?
Proibição de receber incentivos
creditícios, direta ou indiretamente, smainda que por intermédio de pessoa ...jurídica da qual seja sócio Als
majoritário?

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

De: 26/06/2020
: 26/06/2025

De: 26/06/2020
: 26/06/2025

De: 26/06/2020
: 26/06/2025

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicasrealizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadepela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. Ainformação relativa à razão social da Pessoa J urídica é extraída do Cadastro Nacional daPessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/06/2022 11:02:07

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE
CNPJ: 73.471.963/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNH está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

! ASecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo2)
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que asituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
ENPE 73.471.963/0001-47 DUNSB: 914766451
Razão Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTEOm Fantasia: SENAT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2022Natureza Jurídica: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
MEL Não
Parte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "**

0 Vornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique m:

I - Credenciamento
Ii - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade:
EGTS Validade:
Trabalhista (hetp://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

está(ão) com prazo(s) vencido(s).
ais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

15/10/2022
10/06/2022
16/10/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

|
Sem Informação

27/12/2020 (*)

Emitido em: 07/06/2022 11:03 Im
CPF: 045.382.664-42 | Nome: LEAN IBEIRO DA SILVA
sos;

1 de1



Sistemasema integradoAdministração FinanceiraE Governo Fedaras

Data o hora da consulta:

Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADINCPFICNPJ: Título;
Situação Totalde Registros O73471963 SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRA Adimplente Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:Código | Crador Data/Hora de inclusão |

* Registros incluídos há até 30 dias.



PoMinistério da Economia e a ,
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digit” o

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que asituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.471.963/0001-47  DUNSO: 914766451
Razão Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
Nome Fantasia: SENAT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2022Natureza Jurídica: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
MEI. Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).) Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.
I - Credenciamento
KH - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
NH - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 15/10/2022
EGTS Validade: 18/07/2022
Trabalhista (http://sww.tst.jus.br/certidao) Validade: 16/10/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/12/2020 (*)
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Sem Informação

Emitido em: 13/07/2022 16:35
1 de 1CPF: 045.607.974-20 | Nome: LUIZ CARLOS FARIAS DA SILVA

Ass:eo



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ”
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ne

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicãsrealizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadepela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. Ainformação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional daPessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 13/07/2022 16:36:04

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DOTRANSPORTE
CNPJ: 73.471.963/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.





é “ASIAFI] tea * Áde Adminiziração Financeira
”

do Governo Federal
; tesoleddcnia

Data e hora da consulta: 431 16:37:16
Usuário: 04560797420Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADINCPF/CNPJ: Títuto:

Situação Totalde Registros O
73471963 SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRA Adimplente Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:L Código |
cu Codor OT O Den an Z

* Registros incluídos há até 30 dias.



SEST SENAT|Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, inscrita com oCNPJ nº 73.471.963/0024-33, por intermédio de seu representante legal Monalisa deMatos de Freitas, portador da Carteira de Identidade nº MG6441350 SSP/MG edoCPF nº 039.470.956-00, DECLARA, para devidos fins, em cumprimento à exigênciacontida no Art. 32, 8 2º da Leinº 8.666/93, que inexiste fato superveniente impeditivo àsua habilitação.

Recife/PE, 01 de Junho de 2022.

Monalisa Mat js
Gestora Operaciohal

Unidade A18 — Recife/PE
%

Avenida Beberibe, 3620 - Beberibe Recife/PE - CEP 52130-547Fone: (81) 3141-9509/9526 - Fale com o SEST/ISENAT



RRE
Serviço Social do Transporte

nom. Serviço Nacional de PRAprendizagem do Transporte A =
Ê a
1= ZA

DECLARAÇÃO Es G
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob 6 nº

- (MATRIZ) 73.471.963/0001-47, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)Monalisa de Matos de Freitasportador(a) da Carteira de Identidade - RG nº MG6441350 SSP/MG e do CPF nº039.470 .956-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art.27, da Lei federal nº 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXII, art. 7º, daConstituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume oCompromisso de declarar a superveniência de quaiquer fato impeditivo à sua habilitação. .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()
Em,.01 de 2022.

Avenida Beberibe, 3620 - Beberibe Recife/PE - CEP 52130-547Fone: (81) 3141-9509/9526 - Fale com o SEST/SENAT
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MINISTÉRIO DA DEFESA ia o

EXÉRCITO BRASILEIRO e BO '

CMNE-7'RM omPARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 No(Pq RMB/T RM/1947) os Q
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Processo nº 64621.014485/2022-16
Assunto: Prestação de Cursos de Instrutor. Diretor Geral e Diretor de Ensino
Interessado: Parque Regional de Manutenção:7

DESPACHO

Essa Dispensa de Licitação para a prestação de Cursos de Instrutor. Diretor Geral e Diretor
Ensino. constante no presente processo não está fracionando a despesa. respeitando o limite previsto na
icgislação.

Recife. 22 de Julho de 2022

MARCEL S ZYLBERBERG — TC
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7
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Transporte

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 4 DE 06 DE SETEMBRO DE 20

O Conselho de Representantes da CONFEDER: AÇÃO NACIONAL BoFRANSPORTE — ENT, no uso de suas atribuições, tendo em vista aHberação adotada noPlenáário, em Reunião Extraordinária realizada no diaembro de 2016. na sede da C onfederação econsiderando o dispostoLg ! mbro de 1903,

ê ds Brasilia-DF4 alicascio Ei
1360148

RESOLVE Registo da Pessuas Jurídicas
|

Art. do Fica aprovado, B termos do anexo único desta Resolu ão, ónovo
+

eEstatuto Social do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte -SENAT.

Art, 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.
&rt. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

4 Brasília, À6 de setembro de 2016.
Ea /

/ AA : /
CLEr ANDR ADE

Lresideg

CEP: TanTo ada -

ei iocoSU -Eud onfederação Nacional do Transporte - 13º e 14º andarBrasiHacDF - fel (6) os S700 - Fax: (61) 2196 5786- Fale com 3 CNT: 0800 t28 289] -mumento
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Y

É

E de des, de Pessoas Jurídicas
u arwivada cópia sicrotilant2 "8 MODEL em 15/0376,ocO fgSERVIÇO SACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 9/74 oSENAI “

[NT Ofício de BrasaEº de Protocolo

136019
iso de Pessoas Jurídicas

ESTATUTO SOCIAL

B

: do peia Resolução Normativa nº 82 de
05 de setembro de 2016, do Conselho de
Representantes da Confederação Nacional do
Fransporte - CNT,

CAPÍTULO!

DA DENOMINAÇÃO. SEDE, FORO, DURAÇÃO, OBJETIVOS E
CARACTERÍSTICAS

ART ISO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DOTRANSPORTE, identificado também pela sigia SENAT uma Entidade civil semfins lucrativos, regida pelas
2.706, de 14 de setembro
Regulamento a que alude o; ovida Lei,y

ARTOl (A tem sede e foro na Capital da República (Brasília- BF. podendo, a juizo do seu Conselho Nacional, manter Unidades Operacionaisne tias ao cumprimento de suas finalidades estatutárias, em qualquer ponto doterritório nacional.

ARTS O pras vação da Entidade é indeterminado.

mizado pela Confederação Nacional do
sera mantido pelo conjunto do Setor e administrado
lerações que presidirem os Conselho

e Regionais, na
A

» ubieúvos fundamentais do SENAT atuando em
ios do Poder Público é gom 4 imcjátiva privadaAl :fil 7A dy

f f |.rá
te = Brasa te (sn 3315.7000 - Fax: (61) 3223.2975



DF, de Res, de Pessoas Jurid
uivada cória Bicrafi Phmia

sê Boas REUCR

em.

ou ireirctamente, e apoiar prograigas Fã -

*Uansporte e do transportador autônomas, “ZZ7
[IT Olcio de Brasilia De)q NºdePretoccooLOrinaç onal”

Regs

ye no mânsito:

à resresponsabilidade socioambiental visando à
do transporte e da sociedade em geral;

Vi apoio ao Instituto de Transporte e Logística ITLeas Núcleo deinteligência e Estratégia do Transporte.

81 - O SENAT arara. indistintamente, nos níveis operacional, deseia intermediária e de direção superior, mas prorizará a formação de“atisstonars de nivel médio, bem como de monitores e de operadores de veículos eo transporte, de modo que os efeitos positivos do
perfeiçoamento profissional possam multiplicar-se e produzir

tos, O mais rapidamente possível.
tc

SENAT estender-se-á à familia do trabalhador do
uno e dos frabalhadores do transporte de outras

$3º- O atendimento so transportador autônomo e aos seus familiaresierá da comprovação, em cada caso de estar o interessado em dia com orecolhimento da contribuição devida ao SENAT,

84º. Poderá ser suspensa, ajuizo do respectivo Conselho Regional, aação de serviços a emp
mento da contribuição

convério,

so dio de 90 inoventa) dias com oLAT exclusivamente nos casos de

2 do Conselho Regional que determin suspensãoda prestação de serviços, com fundamento no Parágrafo anterior aberá recurso aoo

q
Conselho Nacion: manifestado no prazo de 30 (trintá) dias, a Lontar daconvi da decisão. pena de preclusão, /Ro

ú

'juderação Transporte - Brasilia-DF - 15-66 5315.7000 - Fax: (61) 3223.2915
GEP. 70070-944 - Falo com o SEST SENAT 0800 728 2891 mim sestsenat.org.br

maça mr



Ur, de bes, de Pascoa Jurid:
4 arauivadaCópia picrofilgada
5 NE COQONMIE em 15/09/7016.

prnentos
aiendidos pel

furou
TAKEode

ART. 6º
usive pesquis

:€ À

ivos o SENAT deverá:
Í serviços, corníorme as necessidades ep úlidades tonais, podendo optar por terceirizá-los,quando houver+abilidade

ee conveniência nesta solução,

eemco o inintrasEaEi - manter p iva, bem como instalações e
eviando mobilizações e custos

un ao atendimento de suas

equipamentos que Sejam estriiamente
lisos ociosos, pricrizando os dis)
atividades-fim:

BE utilizar, mediante convênios, contratos ou:acordos de cooperação,instalações ou recursos dispo - em tada região, vúblicosou particul ares, desde
que adeguados 205 objetivos da Entidade:

PY - articulareso principalmente, com o Seviço Social do Transporte
: bem: como com as entidades de cia e do transporte, visandoà criação deOperaciopais, de modo a evitar a duplicação tie esforços, a superposição

sts0s bem como visando ag custeio de projetos e

AVE - apoiar, in e participar de ever
Ísovernamentais ou privados,

Vii-a
programas gerais
na realização ds

És, programas e projetos,
rom seus objetivos;

de treitamen
aprendizagem

e'ou nas empresas transportadoras:

de Transporte« ErashiaDDE: (81) 3315.7000- Fax: (61) 3223.2915
Ai GHUO 28.85% * Wusesisenat arg br
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ia antro, q

É

Seerca Ser

:
mo ra tran tontos ooSEST SENAI |: ECTÉ dprerégiza Fiescu armivada CSpisCEiC

Po sabor t660NEpSO er OS
Eu a co nta Ex

CE erastado prapo
SE Qursgs

ido trabalho.

IX - conceder bo
do transporte e transporiad
administradores do próprio SEN4

: de aperfeiçoamento a trabalhadores
como à professores ps

inss

A realizar e

5 ihais adequados, os serviços
musidade-alçs

'cias legais decorrentes da sua condiçãotração profissional.

CAPÍTULO E

MDMENISTRAÇÃO

iuiura organizacional e administrativa do SENATARPB
“compreende os s

É. Conselho Nacional:

E - Departamento Executi

Hj- Conselhos Regi
ART.9 DC à seguinte composição:
É o Presidenteda Confederação Nacional do Transporte - CNT, queO prosi

Hi - um representante de cada uma das federações e dos sindicatosac nam a se filiar, bem como das entidades nacionais
«ncular à Confederação Nacional do Transporte -

seno do Trabalho e Previdência Social;
e RLidos dvd

EV cum repres
Franspones Terrestres - €

tanis da ConfederaçãoNlacional-dos ”Traballhadores
/

/
“Artigo serão à

81º - As representações de que trata o
exercidas pelos presidentes des respectiva

SAUS Quadra |, Bloco “yr- Em Confederação Necional do Transporte - BrasiBia-DE-fel,: (61) 3315.7000- Fax: (61) 3223.2915
CER: TOBTO-944 - Fale como SEST SINAI: D800 3RE «ww sesisanatorg br



SEST SENAT |

na representação

ER
cabendo ainda ao seu

tonal terá direito a um voto,
e. o voto de qualidade.Tasso de cm

ART. 10 - Compete ao Conselho Nacional:
É - manejar, normatizos e fiscaliza a administração do SENAT,to-lhc asdireuizes geraie e prorid: trita observância da Leie deste

: nidade da criação de Conselhos
teste Estatuto, definindo as respectivas áreas

audio

1Y “aprovar Resooitis des Normauvas para todos
vu que venham a ve :

VV. deliberar
para O exercício seguinte, apresentados pelo Departamento E xecutivo;

VÊ - deliberar
SENAT, relativamente go exerc

> relatório anual e à prestação de contas do
o findo;

“ projetos provenientes do

s atos prancados pelo seu Presidente au referendum
t

f/ fEt cielibera a abertura € q enae“de Unidades

Ê
E

í ã

SAUS Quadra1 Bloco UU Fa Contedo ção Nacional do Tra ;
DE SAÉL: (61) 3315.7000 - Fax: (61) 3223.2915
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Éem 1/09/2046.

SEST SENAI|
X - sisoriz acengda esVERIA Ed

tas e solicitar explicaç
in deste;

tiger cumprir

por ano, até 15 de março e até 15 de
te contase da proposta orçamentária,respectivamente;

HH - extraordinariamen
pelo seu Presidente ou por me

Parágrafo É
. ESB

“ras, poderá o Conseh verar sobre outros assuntos de suacompetência, desde que constantes da ordem do dia ou nela incluídos com aconcordância do Plenário.

ART. 1 -
-

Sais o motivo de comprovada urgência, as reuniões do
: ásas com antecedência mínima de 10 (dez) dias,

iva ordem do dia.

Nacional reunir-se-á
do Transporte- CNT.iúnia

ARi, 13 As reuniões do ConselhoNacional serão instaladas com a
peso iça de, pelo menos, metade mais um de seus membros e, salvo disposiçãostatutária em contrário, suas deliberações serão aprovadas por maioria simples dos
presentes, mediante votação nomina! qu simbólica.

ART, 14. Compete ao Pre do Conselho Nacional:
É representar o SENAT e co ou fora dele, em todo o território

nacional, podendo, por meio de Ato especílico, transferir ou desterar poderes aoDiretor Executivo Nacional, cabendo ao
Diretor

nomear procufadoresqçom poderesespecíficos, caso entenda necessário: Ê
i Ê

Ei convocares elho Nacional;

Em He - Brasisds -A6 a SHIS TOGO - Fax: (61) 3223.2915
AT 0800Tas -pagT” wa sestsenat org.br



ER

pre ra cr ca tre
- 28 Cf, de Ros, de Presos 3Es
Í Picu argivada cópierlgr f| mbonê dO e is/Óo

à convocação extraordinária do ó:

cada região; a
par tamento Executivo,

como a qualidade e

V- nomear xecutivo Nacional e o Diretor
tamento d

VE -agomesro ar 05 responsáveis pelas Unidades Operacionais
mediante indicação dos presidentes dos respectivos Conselhos

ma Permanenie e
subordinado diremmente ao Conselho
9, entre outras atribuições: a realização

»mpanhamento do cumprimento de
norm:

ão de riscos, o acompanhamento
do trabalho realizado pela Coordenação do Auditoria das Unidades Operacionais e
ouiras emanadas do Conselho Nacional qu do seu Presidente;

ditorias no
»

Departamento Executivo
as regulatórias e da legislação vi

VHE - instituir er
Compliance e nomear o Chefe do

à 18€“lho Nacional, par

nentar a Área de Governança Corporativa E
; pliance ques egerwá, subordinado diretamente

Presi tendo, entre outras atribuições a
-

O monitoramento da idoncidade
prestadores de serviços, o controle da sala de

ição

de Ouvidoria, canal próprio para relatos de
ições, devendo apurar a veracidade das

3 funcionários, em especial quanto ao

rei erendum do Plenonos
:

, tera o atoo calidad e até a datada xdecisão do
Conselho, que deverá, nesta hipótese, d 1 também sobPr açõds jurídicas
decorrentes do ato não homologado E]

fe

LA / /dos
Pd 7

/! Pas
SAUS Quadra1 Blpro "Pe - a Confederação Bocional do Transporte - Brasilastia; Dee) 161) 3315.7000- Fax: (61) 3223.2915

CEP TOCTU-I4S- Falecomo SEST SENAI: 9800 726259»“mw sestsenat,org.br
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| sob qAE aaaatitas ti

SEST SENAI |

desnembePo criação, fusão,
Regionais)

HE - aprovação ou alteração
Normativo

EiL o oumos a
io a terceiros

eícitos com

ART. 16- O Departamento Executivo é o órgão administrativo do
SEN.+ irPsumbido de dar cumprimento aos seus objetivos iegais e estatutários,

tzes emanadas do Conselho Nacional e as determinações do seu

ARTLIO -

ART. 8 - Compete do
1.

Conselho Nagio:
cutaro O ue e o piano de atividades aprovados pelo

H - zelar pelo comprimento das disposições legais e estatutárias, bem
como pela fiel execução das decisões do Conselho Nacional;

Hi - cumprir as determinações do Presidente do Conselho Nacional;

“os À

clar cimentos solicitados pelo
residentes des Conselhos

ode contas da Enti
jometendo-o à aprovação do Presidente do Ponselho acional;C Esismo

SAUS Quadra À, Bloco “J'- 57000 - Fax: (61) 3223.2915
FAT 0800 Poogas.



20 Of, de Bo Pã 535 Jurídicas
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By é
do?

& OgonotZis daa

ar emprgódos ab; eruÊo

4, zelando peto cumpri ç

e inbutárias,bem como pel

VE georutar
posto nos incisos IV, Ve vi:

as es trabalhistas, providenciar
da Entidades,

Ai reais
pelo

arios processos liciy
selo Nacional, dão os

E cia Social, buscando
= 2 complementares de receita;

BiflcL
Aa ctiÃS os é Aoulgnutico! e des

1) IX- promover, conforme « caso, a cobrança amigável ou à execução
Judicial dos créditos do SENAT, a qualquer titulo,bem como a defesa dos interesses
da Entidade, em juízo ou fora dele.

sido-a nos Emites indicados
pelo orçarmento,

Ai- realizar os investimentos gutorizados pelo Conselho Nacional;
ência as reservas financeiras da Entidade,

"ando sempre a melhor correlação entre liquidez,

contabilidade do SENAT, levantando
» até O úlimo dia do mês de fevereiro do3 onlerçã

do SENAT, zelando pela suado o patruná
o Consseguras ação

XV- proceder a auditoria de rotina nasponaou emcaráter de urgência em caso de denú
do Presidente do Conselho Regio

no anual de atividades
-onselho Nacional;

AVI preparar a

a serem sulimetidos, por mex

4deto fai para
primento das Fin metidos

os Nacioral

165 INSLTOOO + Fax: (61) 3223.2915

rwsestsenat.org.br

federação hor

RE «946 + Fate cos SEMAR GOOFoi pómioat



today,

1E/09/201
eee reaode= Semi rrerã

raios 3FP
EciMhao,

Au

gionais na definição /
vrreia enlicação dos 6 Ra

Unidados Operacionais
ES - opinsr sobre 6s pi

» Subimetidos à aprovação
eProsas dos Consellhos

Brasiliarotocolo

wuberem executar ir
terceiras q

Dolo mentor a a volativa à aprendizagem ministrada peloSENAT o pelas empresas, « junto aos Conselhos Regionais erealizando as aníúlises nec

icas untre diretores, instrutores,
jas cmiprosas, para exame e debate de

problemas de formação profissionei e treinamento no Setor, bem como para aanálise dos programas e currículos dos o: inistrados pela Entidade;

supervisores e técnicos, do

AMI - elaborar relaiórios mensais e anuais sobre à formação e otreinamento de mão de obra, no SEXAT e nas empresas;
XXIV - organizar, realizar ou patrocinar cursos de aperfeiçoamento e

slalização para o pessoal técnico e administrativo do SENAT,
XAV - realizar estudos e pesquisas de interesse da Entidade;
BAVI -y tos permanentes com entidades públicas ou

: :
Í “sando à troca de experiências e informações,

* de cooperação tecnológica e de apoio técnico

AVE encamenhar regularmento aos Conselhos Regionais, paraemo cv se for 0 caso, providências, os trabalhos. planejamentos, atos,
, ordens de servicos e instruções,

ART. 19. O Dire
Presidente do Conselho Nacior

qad É

+ nomeado pelo

10

BiaDE + Setó (615 3235.7000 - Fax (61) 3223.2015
EST SENAL GOO 728.286:www sestconat org. br



de funcionais
no as Resoluções

uxecuiar dic
do Conselho

HE - adm
juntamente com o Cure ENA]

Ee - supervisionar q

iulivo e 0s
atividades desenvolvidas

E

O) resultados c prestando todas as informações solicitadas pelos Conselhos Nacionais,
Vonscihos Regionais e pelo Presidente;

: demitir os empregados, exigida a aprovação
cargos de confiança;ando se tr

VÃ assinar cutiratos, acordos e convênios visando aos objetivos

as normas gerais de
atório e o plano anual de

contubilidade, elaborandomantendo aluaiiz
balancetes mensais e fechando e balanço :

cada ano;

Yi? - abrir

0 como Diretor ; untos

lã - planejar = acompanhar as auditorias de rotina das Unidades
se determinar com urgência as decorrentes de denúncias:

X - cumprir qualquer missão de natureza técnica ou funcional que lhe
nibuidu pelo Consel : selo seu Presidente.

É, nomeado pelo Presidente

comprif
o
as disposições

no &s Resojáções do onselho
SL

ii

SAS Buagdia
Fox (bf) 3223.2915

erra sestsenat.gry.br
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SEST SENAI ENÀ EF,
ittição do urçamento e do plagonr Pá

ts ad

ancera e do patrimônio do

da areu de recursos humanos do

1º Dlício de Brasilia-DF
|

te com o Diretor Executivo Midadaaipeçio

135013
a ou sedes

o Conselho Nacional ou pelo seu

VE -cumprrg
seja atribuida pelo Diretor
Presidente

ARÍ, dl -São os

É CONS

urntos os Conselhos Regionais do SENAT:

NORFE É cuja área de atuação
pe a EGure

* SaRair

Ho - CONSE
Estudos do F

ORTE E cuja área de atuação

À. cuja área de atuação

aESTE LLcuja área de atuação

REG “AL DE PERNAMBUCO, cuja área de

ATT HEvii Eli DA BAIA, cuja área de atuação
abrangerá q Ésts

VHI - CONSELHO
atuação abrangerá o Distrito Federal é

IX - CONSELHO REGIONAL DO MATO cuja área
de

erã o Estado doMato Grosso,
NAat DO MATO GROSSO DO h cujaeo SELHO REGIC

srE ato Srangeré o fa d to Grosso do Sul;4 [,É / )fÊ/ rá /(0 12

do da Bahia:

TRO-OESTE, cuja área de
: Estados

s

de Goiás e Tocantins;

SAUS Quagira 1, Broco “pt - td. Confederação tia:
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PRANTO. cuja área de

DO RIO DE JANEIRO, cuja área

tº Oficio de Brasilia”
cujaN fo

136019

À CATARINA, cuja área

GRANDE DO SUL, cuja

cão do sistema de rodízio entre as
* Federações de Transporte

“tha Nacional a decisão,

Federações de Transporte
iário de Passageiros, q

Presidente do Conselho
= até que seja constituida

área de atuação.

intecomposição:

s ou que vierem
5 bases territoriais

áres autônómos
filiadas ou

que

vierem as É
midçds máciona 75“EsPd

4
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|

e sob o nê epeo emtara
aber ni aend PAM, Gis daftido E

Hit cum rep
e de pansporta
componcate

+ de empresalZãe
rem a se flar as

dos Conselhos Regionais, no que
do Artigo + deste Estatuto.

e relativos às indicações de
idos pelo Presidente do

ART, 23 - Compes sos Conse onais, no âmbito de suas
respectivas áreas de atuação:

É-cicger as
statutârios do SENAT, !

Nacional;

servados os objetivos legais €

uadas do Conselho

srêmas, projetos € serviços
anda potencial e com a

if - propor ao
no aquelas

da respectiva resido da receita g)

selho Regio:nal do Serviço Social do
Nnciousi a criação e implantação de

uhador,

: seu Presidenie, sugestões e pedidos de

meo d et Present, a
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7º RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para serviço de aplicação dos cursos de Instrutor de
Trânsito, Diretor-Geral e Diretor de Ensino (Resolução nº 358-CONTRAN, de 13 de agosto de 2010),
a ser realizado no Serviço Social do Transporte e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte
(SEST/SENAT).

2. JUSTIFICATIVA

O Serviço Social do Transporte (SEST) e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte
justifica-se visto que são entidades civis, sem fins lucrativos. O SEST/SENAT foram criadas em 14 de
setembro de 1993, pela Lei 8.706, a partir de um processo de conscientização do setor e de entidades
sindicais. Estas entidades têm se firmado como substanciais colaboradoras para o desenvolvimento dos
setores de transportes, atuando na formação e na qualificação de profissionais para o mercado, aptos às
novas tecnologias e às complexas forma de trabalho, além de atender as novas diretrizes de formação
de profissionais especializados, principalmente, na área dos transportes. A contratação do serviço,
deve-se, ainda, a necessidade de capacitação de militares nos diversos cursos da área do transporte
onde o Centro de Formação de Condutores da 7º Região Militar (CFCond 7º RM) tem atuado de forma
decisiva. As Instituições de Ensino do Sistema “S” em referência possuem notada especialização e
excelência em especialização em atividades técnicas voltadas ao transporte, além de terem apresentado

* conteúdo pragmático e material didático personalizado que aborda seus principais componentes,
atendendo, dessa forma, a todas as necessidades CFCond 7º RM para a qualificação dos militares das
diversas Organizações Militares da 7º RM. A contratação do Serviço Social do Transporte (SEST) e o
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT) justifica-se visto que a mesma e uma
entidade civil, sem fins lucrativos.



3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
T

ITEM | QTE | CURSO DESCRIÇÃO DETALHADA?

Pré-requisitos:
- Ser maior de 21 anos;
- Realizar avaliação psicológica para fins pedagógicos;
- Possuir 02 anos de habilitação no mínimo na categoria B;
- Possuir certificado de nível médio completo;

i - Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir; e
|

- Não pode haver cassação da CNH.
Instrutor dea Conteúdo programático: carga horária de 180 horas/aulas, ondeTrânsito

serão aplicados conhecimentos de: Legislação de trânsito; Código de
Trânsito Brasileiro — Lei nº 9.503/97; Direção defensiva; Identificação
dos acidentes evitáveis e não evitáveis; Como evitar acidentes de
trânsito / Comportamento seguro; Noções de primeiros socorros,a respeito ao meio ambiente e prevenção de incêndios; Poluição e suas
consequências.

1

|

(O4alunos)

Conformidade: Os conteúdos acima estão em conformidade com as
normas ABNTe outras, em especial a Resolução nº 358/CONTRAN —
Conselho Nacional de Trânsito. Observação: A versão atualizada
destas normas deve ser consultada nos respectivos sites oficiais.

Pré-requisitos:
- Ser maior de 21 anos;

- Realizar avaliação psicológica para fins pedagógicos;
- Possuir 02 anos de habilitação no mínimo na categoria B;
- Possuir certificado nível superior completo;

- Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir;

3 (01 aluno) Diretor-Geral | Não pode haver cassação da CNH.

& Conteúdo programático: carga horária de 40 horas, onde serão
aplicados conhecimentos de: Legislação de Trânsito; Código de
Trânsito Brasileiro; Legislação específica para veículos de emergência;
Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio
Ambiente e Convívio Social e Relacionamento Interpessoal.
Conformidade: os conteúdos acima estão em conformidade com as
normas ABNT e outras, em especial a Resolução nº 358/CONTRAN -Conselho Nacional de Trânsito. Observação: A versão atualizada
destas normas deve ser consultada nos respectivos sites oficiais.

Pré-requisitos:
- Ser maior de 21 anos;
- Realizar avaliação psicológica para fins pedagógicos;
- Possuir 02 anos de habilitação no mínimo na categoria B;

- Possuir certificado de nível superior completo; A- Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir; NV

3 (01 aluno) Diretor de Ensino

- Não pode haver cassação da CNH.

Conteúdo programático: carga horária de 40 horas, onde serão
aplicados conhecimentos de: Legislação de Trânsito; Código de
Trânsito Brasileiro; Legislação específica para veículos de emergência;
Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio



Ambiente e Convívio Social e Relacionamento Interpessoal.
Conformidade: os conteúdos acima estão em Senormas ABNT e outras, em especial a Resolução nº 356%

iadestas normas deve ser consultada nos respectivos sitéseiciais esq
7—— eN

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO CA
À execução do serviço deverá ter início após o recebimento da nota de empenho e conforme

data programada.

S. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a. Cumprir fielmente o prazo determinado pela Administração;

b. Arcar com todas as despesas de equipamentos, pessoal, etc.;

c. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais
causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos seus empregados ou prepostos,
aos bens da União; e

d. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos adequados, em relação aos serviços
a serem executados.

1. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados até 30 dias, contados da data da
entrega da Nota Fiscal/Fatura, com os respectivos comprovantes de realização do serviço, na Sede do
Órgão que efetuou o pedido de fornecimento, no caso do PqRMnt/7, na Av. Dezessete de Agosto, 784

— Casa Forte — Recife — PE, que será atestada pelo Setor competente, de acordo com as exigências
“ administrativas em vigor.

2. DO PAGAMENTO

A liberação do pagamento ficará condicionada a:

Empresas cadastradas no SICAF — (consulta prévia ao SICAF — via “online” - para verificação
da situação da empresa com regularidade obrigatória para INSS e FGTS);

Empresa não cadastrada no SICAF — (comprovação do recolhimento das contribuições sociais
— INSS e FGTS — que deverão acompanhar as Nota Fiscal); e

A empresa que for optante pelo SIMPLES -— Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de pequeno Porte, deverá anexar a documentação á Nota
Fiscal, ou informar na mesma.

| A

Conselho Nacional de Trânsito. Observação: A fersão atualizada; -



3. DISPOSIÇÕES GERAIS

A administração poderá, a qualquer momento, reavaliar o contrato, adequandos%
necessidades.

Recife, 01 de junho de 2022.

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Considerando a necessidade de aplicação dos cursos de Instrutor de Trânsito, Diretor-Geral e
Diretor de Ensino (Resolução nº 358-CONTRAN, de 13 de agosto de 2010), a ser realizado por

) instituição com profissionais habilitados no Serviço Social do Transporte e do Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte (SEST/SENAT), aprovo o Projeto Básico para contratação de empresa

para execução do serviço.

Recife, ) de junho de 2022.

MARCEL PAS BERBERG - Ten Cel
Diretor do Pq R Mnt/7A
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Centro de Documentação e Informação

DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos
Industriários (SENAJ).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários organizar e
administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários.

1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de Atendimento
Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012. publicada no
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação)

2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de
continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não sujeitos
à aprendizagem. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012,
publicada no DOU de 19/1/2012. em vigor 90 (noventa) dias após a publicação)

8 3º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de
Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições a serem dispostas em instrumentos de
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e órgãos e entidades públicos locais
responsáveis pela política de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019)

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e
dirigido pela Confederação Nacional da Indústria.

Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias
enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma
contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem.

$ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário € por mês.
3 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto de

Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço
Nacional de Aprendizagem dos Industriários.



8 3º O produto da arrecadação feita em cada região do pais, deduzida a guotanecessária às despesas de carater geral, será na mesma região aplicado. =

Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os estabelecimentos
gue, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da constituição do corpodocente e do regime escolar, adequada aos seus fins.

Art. 6º A contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos operários
será acrescida de vinte por cento.

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará o
produto da contribuição adicional referida neste artigo, em beneficio do ensino nesses mesmos
estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, diplomados ou
habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou especialização profissional, quer
promovendo a montagem de laboratórios que possam melhorar as suas condições técnicas e
pedagógicas.

Art. 7º Os serviços de carater educativo, organizados e dirigidos pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão isentos de impostos federais.

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e municipais, em benefício dos
serviços de gue trata o presente artigo.

Art. 8º A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários
constará de seu regimento, que será, mediante projeto apresentado ao ministro da Educação pela
Confederação Nacional da Indústria, aprovado por decreto do Presidente da República.

Art. 9º A contribuição, de que trata o art. 4º deste decreto-lei, começará a ser cobrada,
no corrente ano, a partir de 1 de abril.

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições anteriores relativas à matéria do presente
decreto-lei.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121º da Independência e 54º da República.

GETÚLIO VARGAS
Gustavo Capanema
Alexandre Marcondes Filho



Apresentação

APRESENTAÇÃO

O Serviço Nacional de Aprendizager» Industrial (SEN, 2 a maior rece de Educação Profissional da América Latina, além de possuir

uma estrutura com SC institutos ce tecnologia, que dão suporte para a indústria nacional em diversos setores por todo o Brasil. Em

Pernambuco, integra o Sisterna FIEPE ida Federação das Industrias do Estado ce Pernambuco) e sua marca die referência é ser
reconhecido coma provedor de inovação e soluções tecnológicas & educacionais para Indústria do Estado e da Região.

MISSÃO

Promuver educação profissional,
e inovação

petitiva.



HISTÓRIA

O SENAI foi criado para atender a uma necessidade. a forração ce trabalhadores para a industria brasileira. Aqui formamos o

cidadão produtivo, crítico, reflexivo, capaz de buscar a melhoria de sua qualidade de vida e contribuir para a melhoria de nossa

sociedade. Quando fundado, em 16 de abril de 1943, o Departamento Regional de Pernambuco compreendia a 2º Região,

composta pelos Estados de Pernambuco, Paraiba « Alagoas, além do Território de Fernando de Noronha. inicialmente, o SENA!

Pernambuco utilizou as instalações da Escola Técnica do Recife (hoje IFPE) para estruturar e implantar Os seus cursos. Os primeiros

cursos ministrados pelo SENAI-PE foram os de Serralheiro, Torneiro Mecânico, Moidador, Soldador e o curso de Leitura de Desenho

Mecânico, com um total de 128 concluintes. À partir de 1944, começaram a funcionar as primeiras escolas do SENAL localizadas no

Cabanga, Palmares e Areias. Neste período, o SENAI assumiu O compromisso com à formação do trabalhador, atestado por mais de

1,5 milhão de profissionais qualificados e habilitados para o mercado de trabalho. É assim que o SENAI convida você a unir a sua

trajetória a nossa, Afinal, é à relação com a história de cada aersambucano o que nos incentiva a crescer cada vez mais.

CONSELHO REGIONAL

Cargo Nome

e Essinger

Camila Barreto
Giretora Regionaf do SENALPE

5 Cavalcanti Furtado Eitho; João D'Arm: Monteiro Costa Luiz Árealdo

ediro Paulo de Medeiros ho: eira da Silva;

Jefferson Valença Barros » Sarnnal los

mtênio Carlos
a SilvaConselheiros Pepresenta

»aria Leopoldina Veras Carselo é &

Conseil

MAPA ESTRATÉGICO

2. ECONÔMICO-FINANCEIRA



2. CHENTES

Prover soluções
logia +

irevação para
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terna e externa

4. APRENDIZADO E CRESCIMENTO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pg R MB - 7º RM/ 1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

MINUTA
CONTRATO Nº XX/2022-PgRMnt/7

REFERÊNCIA: (DISPENSA DE LICITAÇÃO - Art. 24, XIII, da Lei 8.666/93.)

CONTRATANTE: PARQUE REGIONAL DE MAN UTENÇÃO/7

CONTRATADOS: SEST - SENAT / SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE / SERVIÇO NACIONALOr APRENDIZAGEM DA TRANSPORTE

OBJETO: SERVIÇO DE CURSO DE INSTRUTOR, DIRETOR GERAL E DIRETOR DE ENSINO
VALOR: R$ 6.600 (seis mil e seiscentos reais).

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº09.614.209/0001-10, com sede na Av 17 de Agosto, 784, Bairro de Casa Forte, Município RECIFE,PERNAMBUCO, neste ato representada por MARCEL PASSOS ZYLBERBERG, brasileiro, Diretor doParque Regional de Manutenção/7, portador do RG n.º XXXXX-X MDY/EB, inscrito no CPF/MF sob o n.ºXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a SEST - SENAT /SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE / SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DATRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua XXXXXXXXXX, Recife - PE, CEP:XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº 73.471.963/0001-47, neste ato representada pelo Sr. (a) XXXXXX,brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de empresas, portador da Cédula de Identidade Civil RG nºXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº Xxxxx, com endereço na Rua xxxx, que no final assina doravantedesignados CONTRATADOS, resolvem celebrar sob a égide da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, o presenteinstrumento, cujas cláusulas e condições são as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de fornecimento de Cursos de Instrutor,Diretor Geral e Diretor de Ensino para 6 alunos, pelos CONTRATADOS aos funcionários daCONTRATANTE, listados no item 1.2 abaixo, visando a especialização profissional.

1.2 Funcionário(s) beneficiado(s):

N Nomes RG CPF ENDEREÇO | ESTADOr CIVIL
1 |xxx XXX XXX XXX XXX
2 |xxx XXX XXX XXX XXX
3 |xxx XXX XXX XXX XXX
4 |xxx XXX XXX XXX XXX



tdnc5 [xxx
XXX XXX XXX XXX

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ao Ses
2.1 O valor global deste contrato é da ordem de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).a sereryem Ol (uma) parcela, com vencimento a partir de apresentação da nota fiscal, através de OBANCÁRIA. O e2.2 Ostecursos correrão por conta da dotação orçamentária específica do COMANDO DE OPETERRESTRES - COTER -sEmpenho Número: 2022NEXXXXXXX
Processo: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 41 /2022-PQORMNT/7
Projeto/Atividade: A IDTDEFOUTR
Natureza da Despesa: Contratação de empresa especializada para prestação de Cursos de Instrutor, DiretorGeral e Diretor de Ensino.

2.3 Cumprirá exclusivamente ao(s) funcionário(s) beneficiário(s) a quitação de eventual saldo remanescentenão englobado pela bolsa de estudos custeada pelo CONTRATANTE.

24 O valor pago pelo CONTRATANTE a título de bolsa de estudos não englobará o pagamento dosGrvicos educacionais complementares, tais como, emissão de documentos acadêmicos, declarações, atestadosacadêmicos, certificado de extensão curricular, realização de provas de segunda chamada, realização de provasde recuperação de conceito, análise de documentação para dispensa de disciplina, análise e aprovação deincorporação de disciplina complementar ao curso, entre outros, os quais deverão ser pagos pelo(s)beneficiário(s).

2.5 Cada parte suportará os encargos tributários, administrativos e previdenciários, que a lei lhe confere, emcada esfera de governo (Federal, Estadual/Distrital e Municipal), incluindo as retenções e descontos que osCONTRATADOS estão obrigados em relação ao objeto deste contrato.

2.6 A mora quanto no pagamento de qualquer das parcelas pactuadas no caput desta cláusula contratoimplicará no acréscimo de correção monetária, juros moratórios de 0,033% ao dia, computados até a data doefetivo pagamento, além da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total em débito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS

e: Os CONTRATADOS comprometem-se ao fornecimento de serviço adequado, contínuo, enquanto viger opresente contrato e, uma vez atendidas as exigências legais, fornecer certificado aos beneficiários pelaconclusão do curso que ministrar sob a tutela do presente instrumento.

»20s CONTRATADOS respeitarão rigorosamente a legislação vigente no que se refere aos direitos doconsumidor, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

3.3 Considerando que o(s) beneficiário(s) firmará (ão) Contrato de prestação de serviços de formaçãocontinuada na área de gestão de materiais no total de 30 alunos, contendo previsão expressa quanto aovalor total do curso e modo de parcelamento padrão aplicado pelos CONTRATADOS, estes secomprometem a realizar a adequação financeira nos sistemas internos, bem como respeitar a deduçãorelativa à bolsa de estudos custeada pela CONTRATANTE, em caso de eventual cobrança do saldoremanescente.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

41 A CONTRATANTE informará imediatamente aos CONTRATADOS qualquer mudança no seuvínculo com os beneficiários, obrigando-se pelo pagamento das parcelas até o mês em que este se desligar doseu quadro de funcionários.

CLÁUSULA QUINTA- DOS EN CARGOS E TRIBUTOS



5.1 Todos Os encargos trabalhistas, tributos e demais despesas decorrentes da execução deste instrumento,sejam estes presentes ou futuros, correrão por conta dos CONTRATADOS.
»2 As partes expressamente excluem a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade trabalhista, tributáriadecorrente do presente Contrato.

Com E

EaoCLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
fo

6.1 O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura e sua vigência ficará a ta até otérmino do curso e pagamento das parcelas. )

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

71 O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nas seguintes condições:
7.11 Por iniciativa unilateral e escrita de qualquer das Partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
7.1.2 Amigavelmente, por acordo entre as Partes, reduzidas a termo;q Judicialmente, nos termos da legislação vigente;

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

81 As Partes assinam o presente CONTRATO, declarando estarem cientes de todas as condições aquicontidas, comprometendo-se a observarem e fazer com que sejam observadas todas as condições que levem aefeito a execução deste instrumento, bem como absterem-se de praticar qualquer ato que possa implicar naviolação deste CONTRATO.

82 Qualquer alteração no presente CONTRATO, apenas poderá ser realizada por Termo Aditivo, eobedecerá às mesmas formalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidasadministrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco.

e: por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por intermédio de seusrepresentantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus regulares efeitos dedireito.

Recife-PE, de julho de 2022.

MARCEL PASSOS ZYLBERBERG - TC XXXXXDIRETOR DO PORMNT/7 SENAI

XXXXX XXXXXXX
ALUNO ALUNO

XXXXXX XXXXXX



- ALUNO
ALUNO

XXXXXXX
ALUNO

Testemunha:

RG
CPF:



iao SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO)07/06/22 14:32
USUARIO: LEANDRODATA EMISSAO : 1IMai22 VALORIZACAO : llMai22 NUMERO : 2022NC007661UG EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTORGESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160200 / 00001 - PQ R MNT/7
OBSERVACAO

CAPACITAÇÃO DE QUADROS CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES/PSC
EMPENHAR ATÉ 31 MAI 22 ALT ND E UGR MDT SOL/AUTZ DO COTER
ATENDE DIEX Nº -APG/CH PREP F TER/COTER DE 1IMAIZ2

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR300065 1 168594 0100000000 339039 110407 ALDTDEFOUTR 8.200,00

LANCADO POR : 89095359700 - MENDES UG : 160539 liMaiZ2 16:35PFI=AJUDA PF3-SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



PRiiOCESSO: UDUBIAB-87.2021.8,16.0190 - Ref. mov. 80.1 - Assinado digitalmente- - a por Emerson Rodrigues da SilvaOTiarc0zo EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA. Arq: Certidão explicativa
ú

"PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ .JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE MARINGÁ EESECRETARIA — Avenida Pedro Taques, 294. Ed. Atrium — Centro Empresarial. 19º Andar. TorreSul. Zona7. Maringá/PR. CEP: 87.030-010. Telefone (44)3472-2300

CERTIDÃO

Emerson Rodrigues da Silva, Técnico Judiciário
da 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná.

CERTÍFICO, tendo em vista requerimento da parte interessada, querevendo em Secretaria os sistemas de registro de autos, consta no Sistema de ProcessoVirtual PROJUDI a AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA autuada sob nº 0008948-87.2021.8.16.0190, em que são exequentes o Ministério Público do Estado do Paraná eMunicípio de Maringá/PR e executado Senat - Serviços Nacional de Aprendizagem do) Transporte, CNPJ sob nº 73.471.963/0048-00, distribuída ao Juízo da 2º Secretaria daFazenda Pública de Maringá/PR, sendo atribuída à causa a época da sua propositura ovalor de R$ 22.619,15 (vinte de dois mil, seiscentos e dezenove reais e quinzecentavos) referente a sanção pecuniária de pagamento de multa civil.
CERTIFICO que, em 29/09/2021 houve despacho determinando aintimação do executado para que efetuasse o pagamento do débito, acrescido deeventuais custas, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de multa de 10% nos termosdo art. 523 do NCPC e a inclusão da parte devedora no Cadastro Nacional deCondenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inegibilidade (CNS).
CERTIFICO que, em 05/11/2021 a parte executada apresentouimpugnação ao cumprimento de sentença. Em 10/12/2021 o MM Juiz acolheu a

. impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela parte executada para o fimde reconhecer que a sanção de proibição de contratar com o Poder Público ou receberbenefício ou incentivos fiscais ou creditícios fique adstrita ao Município de Maringá.Certifico que contra essa decisão datada de 10/12/2021 não houve interposição derecursos.
Nada mais me foi pedido para certificar. Por ser a expressão daverdade, reporto-me e dou fé.

E) Maringá, 7 de abril de 2022.

Emerson Rodrigues da Silva
Técnico Judiciário

(assinada digitalmente)
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Bisterna Integradode Administração Financeirade Governa Federal

10:29Data e hora da consulta: + 14/07)
Usuário: tê 94.

impressadConipleta
Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome

Moeda160200 PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 REAL - (R$)CNPJ Endereço CEP09.614.209/0001-10 AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE 52060-590Município UF Telefone
RECIFE PE (81) 3267-1900 (PABX)

Ano Tipo Número
2022 NE 387
Célula Orçamentária

]Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
ÚU 168594 0100000000 339039 110407 Al OTOEFOUTR |

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
13/07/2022 Global 64621014485202216  0,0000 6.600,00
Favorecido
Código Nome
73.471.963/0001-47 | SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRA
Endereço

CEP |

SAUS Q.1 BJ SL.12TERS/NSLJ 301 401 501 ASA SUL 70070-944Município UF Telefone
BRASILIA DF 062-3091-9806

Amparo Legal
Código Modalidade de Licitação

|
22 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alinea

U LEI 8.666 / 1993 24 - xi -

Descrição
2022NC007661 -COTER DE 11MAIO2022
PARTE REQ. 126/22 ALMOX 03 DE JUNHO DE 2022
AQUISICAO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTE.
DISPENSA DE LIÇITAÇÃO
64621.014485/2022-16
Local da Entrega
AV. 17 DEAGOSTO N784 CASAFORTE - RECIFE - PE CEP - 52060 - 590
informação Complementar
16020006000412022 - UASG Minuta: 160200
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Dataora "TOperação -—)002 14/07/2022 10:09:22 | Alteração 1 de 2



v ”

dorme nanaão FiSS SIAFIExistem
Data e hora da consulta: 14/07/2022F629

Usuário: **169.494-**
Impressão Completa

Nota de Empenho
Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista 1]339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 6.600,00Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Curso de Instrutor de trânsito. 6.000,00
[Data “Operação” QuantidadeValor Unitário —“ValorTota7][13/07/2022 Inclusão 4,00000 1.500,0000 6.000,00 |

Seq. Descrição Valor do item
002 Item compra: 00002 - Curso de Diretor Geral 300,00
Data Operação Quantidade Valor Unitário |—ValorTotal =[13/07/2022 Inclusão 1,00000 300,0000 300,00 |

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00003 - Curso de Diretor de Ensino. 300,00
[Data “Operação Quantidade Valor Unitário — “ValorTotal RR13/07/2022 inclusão 1,00000 300,0000 300,00 ;[É —Uh )

Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de EmpenhoMARCEL PASSOS ZYLBERBERG ISAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR*** 025.446-** “+ 169.494-**| 14/07/2022 10:09:21 14/07/2022 09:44:40

Versão| Data/Hora [Operação002 | 14/07/2022 10:09:22 -

Alteração 2 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

. ,CMNE-TRM o AmaPARQUE REGIONAL DE M ANUTENÇÃO/7
(Pq RMB/7 RM/1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

| Conforme Orientação Normativa nº 46. de 26 de fevereiro de 2014, do Advogado-Geral da [nza que no iso tribuições que lhe conferem os incisos 1. X. Xle NH do art. 4º da lei complementar nº10 de fevereiro de 1993, considerando o gue consta do processo nº 00400.010069/2012-81, resolve expopresente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. a.“da lei complementar nº 73. de 1993:

2. Somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor com fundamentono art. 24, 1 ou IF. da lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993. quando houver minuta de contrato não padronizadaou haja. o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação aplica-se o mesmo entendimento àscontratações fundadas no art. 25 da lei nº 8.666. de 1993. desde que seus valores subsumam-se aos lim:previstos nos incisos [e II do art. 24 da lei nº 8.666. de 1993.

à. Sendo assim, encaminho o Processo autuado sob o nº 64621.014485/2022-16, a Contormidade deRegistro de Gestão. não sendo necessária à manifestação jurídica.

9 Recite-PE. 22 de Julho de 2022

MARCEL PASSOS IZALBERBERG - TC
Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7

“A Casa Forte da Manutenção”
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MINISTÉRIO DA DEFESA
|EXERCITO BRASILEIRO

CMNE-T RM |

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7
(Pq RMB/7T: RM/1947) |

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE
Número da Unidade Protocolizadora: 64621 |maE]TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

|

|
! Aos 22 (Vinte e Dois) dias do mês de Julho do ano de 2022 procedemos o| encerramento deste volume nº 01 do processo nº 61621,014485/2022-16 que tem| como última folha a de nf Para constar, eu ISAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA| JÚNIOR - 1º TEN“ Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subserevo |
e assino.

|

]

|

N
|

“>|

CTAISAIAS BARBOSA DE O(IVEIRA JUNIOR - 1º TEN
Respondendo pela Seção de À isições. licitações e Contratos
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